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EDITAL Nº 03/2025
PROGRAMA “CNH CAMINHONEIRO”

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 

O  ESTADO DE SERGIPE,  por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  INCLUSÃO  E  CIDADANIA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  SEASIC,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Estadual nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, e 
o  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SERGIPE –  DETRAN/SE,  no  uso das 
atribuições  que  lhe  competem  na  Lei  nº  5.785,  de  22  de  dezembro  de  2005,  informam  a 
Retificação do Edital n° 03/2025 - PROGRAMA “CNH CAMINHONEIRO, que estabelece as 
condições e critérios para a inscrição e seleção de beneficiários para a mudança de categoria 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), em conformidade com a legislação vigente, que passa a 
ter a redação a seguir especificada. 

Art. 1º Onde se lê:

7.2 Os prazos, etapas e os procedimentos para chamamento dos excedentes seguirão o 
mesmo rito do item “7.1”, conforme tabela abaixo:

ETAPA DATA/PERÍODO RESPONSÁVEL

Encaminhamento da Relação dos 
Beneficiados que tiveram seus 
respectivos processos cancelados por 
não terem realizado a Etapa de 
Validação Biométrica

22/12/2025 DETRAN/SE

Seleção dos Beneficiados 23/12/2025 a 26/12/2025 SEASIC

Publicação do Chamamento dos 
Excedentes

29/12/2025 SEASIC

Abertura do Prazo para Recurso 30/12/2025 SEASIC

Solicitação de Recurso 02/01/2025 a 05/01/2025 CANDIDATO

Julgamento de Recurso 06/01/2025 SEASIC

Publicação da Relação Final dos 
Beneficiados Excedentes

07/01/2025 SEASIC

Abertura de Forma Sistêmica do 
Processo de Mudança de Categoria

12/01/2026 DETRAN/SE

Disponibilização do Serviço de 
Agendamento da Validação 
Biométrica para os Beneficiados

12/01/2026 DETRAN/SE

Agendamento e Realização da Coleta 
Biométrica

14/01/2025 a 16/02/2026 BENEFICIADO
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Realização das Demais Etapas do 
Processo (Avaliação Psicológica, 
Exame Toxicológico junto aos 
Laboratórios Credenciados, Exame 
de Aptidão Física e Mental, Curso 
Prático, Exame Prático)

Até 16/02/2027 BENEFICIADO

Cancelamento dos processos dos 
beneficiados que não realizaram a 
Etapa de Validação Biométrica

16/02/2026 DETRAN/SE

Leia-se:

7.2 Os prazos, etapas e os procedimentos para chamamento dos excedentes seguirão o 
mesmo rito do item “7.1”, conforme tabela abaixo:

ETAPA DATA/PERÍODO RESPONSÁVEL

Encaminhamento da Relação dos 
Beneficiados que tiveram seus 
respectivos processos cancelados por 
não terem realizado a Etapa de 
Validação Biométrica

22/12/2025 DETRAN/SE

Seleção dos Beneficiados 23/12/2025 a 26/12/2025 SEASIC

Publicação do Chamamento dos 
Excedentes

29/12/2025 SEASIC

Abertura do Prazo para Recurso 30/12/2025 SEASIC

Solicitação de Recurso 02/01/2025 a 05/01/2025 CANDIDATO

Julgamento de Recurso 06/01/2025 SEASIC

Publicação da Relação Final dos 
Beneficiados Excedentes

07/01/2025 SEASIC

Abertura de Forma Sistêmica do 
Processo de Mudança de Categoria

12/01/2026 DETRAN/SE

Disponibilização do Serviço de 
Agendamento da Validação 
Biométrica para os Beneficiados

12/01/2026 DETRAN/SE

Agendamento e Realização da Coleta 
Biométrica

14/01/2025 a 27/02/2026 BENEFICIADO

Realização das Demais Etapas do 
Processo (Avaliação Psicológica, 
Exame Toxicológico junto aos 
Laboratórios Credenciados, Exame 
de Aptidão Física e Mental, Curso 
Prático, Exame Prático)

Até 16/02/2027 BENEFICIADO
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Cancelamento dos processos dos 
beneficiados que não realizaram a 
Etapa de Validação Biométrica

02/03/2026 DETRAN/SE

Art.  2º Os demais  itens  do  Edital  n°  03/2025,  de  26  de  setembro  de  2025,  permanecem 
inalterados. 

Aracaju, 26 de fevereiro de 2026 

ÉRICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
Secretária de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania

NALEIDE DE ANDRADE SANTOS
Diretora-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 8FR7-UUPV-MGXY-GXW3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/02/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Érica Lima Cavalcante Mitidieri
***37310***
GABINETE DA SECRETARIA - SEASIC
Secretaria de Estado da Assistência
Social, Inclusão e Cidadania
20/02/2026 19:05:55
(Docflow)


NALEIDE DE ANDRADE SANTOS
***61166***
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE - DETRAN
Departamento
Estadual de Trânsito
26/02/2026 09:57:49
(Docflow)



